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L E I N9 3164/86 

de 09 de setembro de 1986 

Dispõe sobre autorização ao Exe 

cutivo Municipal para receber -

por doação do Governo do Estado 

de São Paulo, a importância de 

CZ$.33.714,62 (trinta e três 

mil e setecentos e quatorze cr~ 

zados e sessenta e dois centa 

vos), que será utilizada na a 

quisição de uma ambulância CA~ 

VAN GM/86, nova, bem como a in 

tegralizar o valor do referido

veiculo em CZ$.33.714,62 ( trin 

ta e três mil e setecentos e 

quatorze cruzados e sessenta e 

dois centavos). 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal au 

torizado a adquirir uma ambulância CARAVAN GM/86, nova, que será destin~ 

da aos serviços de saúde e transporte de enfermos, ficando para tanto 

torizado a celebrar convênio com a Secretaria de Estado da Promoção 

cial. 

Artigo 29 - o custo total do veícul o 

rido no artigo 19 é da ordem de CZ$.67.429,24 (sessenta e sete mil e qu~ 

trocentos e vinte e nove cruzados e v inte e quatro centavos) da qual fi 

ca autorizado o Executivo Municipal, a receber por doação do Governo do 

Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Promoção Social, 

a importância de CZ$.33.714,62 (trinta e três mil e setecentos e quatorze 

cruzados e sessenta e dois centavos), representando assim, a aquisição 

no valor de CZ$.33.714,62 (trinta e três mil e setecentos e quatorze cru 

zados e sessenta e dois centavos), a qual também fica pe la presente 

autorizado a integralizar com recursos próprios. 

Artigo 39 - Para pagamento da despesa decor 

rente da aquisição do referido veículo, o Município se utilizará de recur 

so próprio consignado no orçamento vigente , codificado sob n9 9.10-1.01 -

4120, que será suplementado com os recursos advindos do Governo do Estado 

de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Promoção Social , referi 

dos no artigo 29 desta lei. 
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Parágrafo Onico - A suplementação a que se 

refere o artigo 39, será regulamentada por decreto do Executivo,na epoca 
da aquisição . 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

aos 09 de setembro de 1986 . 
Prefeitura Municipal de sã_o-b--~ T Campos 

~Augu~to de Souza 

Prefeito~nicipal 

Secre 

• 

na Divisão de Forma

lização de Atos , aos nove dias do mês de setembro do ano de mi l novecentos 

e oitenta e seis. 

L--r-
~ato Júnior 

Formali zação de Atos 


